
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 4, DE 24 DE ABRIL DE 2026
(Autoria da Mesa Diretora)

Outorga  Diploma  em  homenagem  ao 
“Destaque  da  Música”  a  Banda 
Apicultores Clandestinos.

Art. 1º Fica outorgada a homenagem ao “Destaque da Música” a Banda 
Apicultores Clandestinos, pelas obras musicais autorais numerosas e valorosas 
desenvolvidas e apresentadas no âmbito do Alto Vale do Itajaí, nos termos do 
art. 5º da Lei Municipal 6.412, de 14 de novembro de 2022.

§ 1º A banda Apicultores Clandestinos é composta pelos artistas: 
I – Alexandre Macedo de Castro Faria;
II - Ciro Pereira;
III - Diego Bortolozzo; e 
IV - Guilherme Frahm.
§ 2º Este destaque é feito com base na indicação pela Associação de 

Músicos do Alto Vale do Itajaí, com homologação pela Câmara de Vereadores.

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação.

Rio do Sul, 23 de abril de 2026.
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